
Sumário de Termos do Portal da Transparência 

 

A 
 

Alienação de Bens: É o ingresso proveniente da alienação de componentes do ativo 
permanente. 
 
Amortização de Empréstimos: É o ingresso proveniente da amortização, ou seja, parcela 
referente ao recebimento de parcelas de empréstimos ou financiamentos concedidos em 
títulos ou contratos. 
 

C 
 
Conta: Código da despesa na estrutura organizacional do órgão. 
 
Contribuição de Melhoria: é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que 
decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite 
individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 
 
Crd/Anulações: demonstra as movimentações de aumento ou diminuição dos valores 
autorizados para a despesa. 
 
Conta da Despesa: conta contábil utilizada para classificar a despesa de forma 
estruturada. 
 
 

D 
 
Despesa Orçamentária: aquela executada por entidade pública e que depende de 
autorização legislativa para sua realização, por meio da Lei Orçamentária Anual ou de 
Créditos Adicionais, pertencendo ao exercício financeiro da emissão do respectivo 
empenho. 
 
Despesas Orçamentárias Correntes: despesas que não contribuem, diretamente, para a 
formação ou aquisição de um bem de capital. 
 
Despesas Orçamentárias de Capital: Classificam-se nessa categoria aquelas despesas que 
contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. 
 
Duplo Clique: Consiste em clicar duas vezes com o mouso sobre a informação para 
detalhar mais a opção marcada. 
 

E 
 
Empenhado: é a obrigação criada pelo gestor para pagamento de uma despesa. 
 

F 



 
Fonte de Recursos: indica a destinação de recursos para a realização de determinadas 
despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária esse código identifica a origem dos 
recursos que estão sendo utilizados. 
 
Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de atuação do setor público. A 
função se relaciona com a missão institucional do órgão, por exemplo, cultura, educação, 
saúde. 
 

I 
 

Impostos: Os impostos são espécies tributárias cuja obrigação tem por fato gerador uma 
situação independente de qualquer atividade estatal específica relativa ao contribuinte, o 
qual não recebe contraprestação direta ou imediata pelo pagamento. 
 
Inicial:  Valor autorizado para a despesa. 
 

L 
 
Liquidado: é a confirmação do direito de receber relativo a um empenho de uma despesa 
através da verificação da realização do serviço, ou entrega de produtos dentro das 
especificações estipuladas na compra. 
 
Login: utilizado para acessar áreas restritas do sistema através da inserção de usuário e 
senha para acessar as informações. 
 

N 
 
Nome da Despesa: Descrição do tipo de despesa. 
 

O 
 
Operações de Crédito: São os ingressos provenientes da colocação de títulos públicos ou 
da contratação de empréstimos e financiamentos obtidos junto a entidades estatais ou 
privadas. 
 

P 
 
Pago: é o desembolso financeiro efetivo, para pagamento de uma despesa realizada pela 
administração.  
 
Programa: instrumento de organização da atuação governamental que articula um 
conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum 
preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no plano, visando à solução de um 
problema ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade. 
 

R 
 



Receita Agropecuária: É o ingresso proveniente da atividade ou da exploração 
agropecuária de origem vegetal ou animal. Incluem-se nessa classificação as receitas 
advindas da exploração da agricultura (cultivo do solo), da pecuária (criação, recriação ou 
engorda de gado e de animais de pequeno porte) e das atividades de beneficiamento ou 
transformação de produtos agropecuários em instalações existentes nos próprios. 
 
Receita Industrial: É o ingresso proveniente da atividade industrial de extração mineral, de 
transformação, de construção e outras, provenientes das atividades industriais definidas 
como tal pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 
Receita Patrimonial: É o ingresso proveniente de rendimentos sobre investimentos do 
ativo permanente, de aplicações de disponibilidades em operações de mercado e outros 
rendimentos oriundos de renda de ativos permanentes. 
 
Receita Pública: são os ingressos de recursos financeiros nos cofres do Estado. 

Receitas Correntes: Receitas Orçamentárias Correntes são arrecadadas dentro do 
exercício financeiro, aumentam as disponibilidades financeiras do Estado, em geral com 
efeito positivo sobre o Patrimônio Líquido e constituem instrumento para financiar os 
objetivos definidos nos programas e ações orçamentários, com vistas a satisfazer 
finalidades públicas. 
 
Receitas Correntes-Intraorçamentárias: São receitas correntes de órgãos, fundos, 
autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e de outras entidades integrantes 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social decorrentes do fornecimento de materiais, 
bens e serviços, recebimentos de impostos, taxas e contribuições, além de outras 
operações, quando o fato que originar a receita decorrer de despesa de órgão, fundo, 
autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou de outra entidade constante desses 
orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo. 
 
Receitas de Capital Intra-Orçamentárias: Receitas de capital de órgãos, fundos, 
autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social derivadas da obtenção de recursos mediante a 
constituição de dívidas, amortização de empréstimos e financiamentos ou alienação de 
componentes do ativo permanente, quando o fato que originar a receita decorrer de 
despesa de órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou outra 
entidade constante desses orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo. 
 
Receitas de Capital: Receitas Orçamentárias de Capital também aumentam as 
disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos de financiamento dos 
programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades públicas. Porém, de 
forma diversa das Receitas Correntes, as Receitas de Capital em geral não provocam efeito 
sobre o Patrimônio Líquido. 
 
Receitas de Capital: são Receitas de Capital as provenientes a realização de recursos 
financeiros oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e 
direitos; os recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado. 
 



Receitas de Contribuição: É o ingresso proveniente de contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou 
econômicas, como instrumento de intervenção nas respectivas áreas. 
 
Receitas de Serviços: É o ingresso proveniente da prestação de serviços de transporte, 
saúde, comunicação, portuário, armazenagem, de inspeção e fiscalização, judiciário, 
processamento de dados, vendas de mercadorias e produtos inerentes à atividade da 
entidade e outros serviços. 
 
Receitas Orçamentárias: São disponibilidades de recursos financeiros que ingressam 

durante o exercício orçamentário e constituem elemento novo para o patrimônio público. 

Instrumento por meio do qual se viabiliza a execução das políticas públicas, as receitas 

orçamentárias são fontes de recursos utilizadas pelo Estado em programas e ações cuja 

finalidade precípua é atender às necessidades públicas e demandas da sociedade. 

S 
 

Subfunção: representa um nível de agregação imediatamente inferior à função e deve 
evidenciar cada área da atuação governamental, por intermédio da agregação de 
determinado subconjunto de despesas e identificação da natureza básica das ações que se 
aglutinam em torno das funções. 
 
Subunidade: Subdivisão da Estrutura Administrativa do Orgão. 
 

T 
 
Taxas: As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, no âmbito das respectivas atribuições, são, também, espécie de tributo na 
classificação orçamentária da receita, tendo, como fato gerador, o exercício regular do 
poder de polícia administrativa, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público 
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. 
 
Transferências Correntes: É o ingresso proveniente de outros entes/entidades, referente a 
recursos pertencentes ao ente/entidade recebedora ou ao ente/entidade transferidora, 
efetivado mediante condições preestabelecidas ou mesmo sem qualquer exigência, desde 
que o objetivo seja a aplicação em despesas correntes. 
 
Transferências de Capital: É o ingresso proveniente de outros entes/entidades, referente 
a recursos pertencentes ao ente/entidade recebedora ou ao ente/entidade transferidora, 
efetivado mediante condições preestabelecidas ou mesmo sem qualquer exigência, desde 
que o objetivo seja a aplicação em despesas de capital. 
 

U 
 
Unidade: Divisão da estrutura administrativa do Orgão. 


